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PREFEITURÂ MUNICIPAL OE BARRA DOS COQUEIROS

DECRETO

ESTÂDO DE SERGIPÊ

PREFE1TURÁ UUI{ICIPAL DE BARRÂ DOS COQUEIROS

DECRÊTO UUXTCTPAL tf. 70812025

(Dê í 0 dê ÍevereiÍo de 2025)

Nomela OcupanE dê CaÍgo em Comrssâo,

Simbolo CC-VI. do Quadro Pessoal da

Preíê(urâ Municipâl d,a Bara dos

Coqueiros/sE, e dá outtas providências

O PREFÊiTO UltiClPAL DE BARRA DOS COOUEIRO§, Estado de Sêrgip€ nc uso

da suas afibuiçt e6 legais e em conÍoímidadê a Lei Orgânica Municipal e com base na

Lêi CoÍplêínentar no 00112025, RESOLVE:

NOMEÁR

Aê ío - JOSELEIIE RITA DÂ CO}{CEIçÃO, inscrito no Cadaslro de Pessoa Fisica

- CPF sob no 940.XXX.XXX-82, parâ êxercff o Caígo em Comissão de Assesscr de

Divisão. Slmbolo CGVI, no Depaíamênto dê Administração, dâ S€crêtaÍia Municipal de

Seíviços Urbanos.

ÂÊ ? - E3le DêcÍêto entra em vigor na dala de suã pr$licaçâo, relroãgindo sêus

êÍêitos a pârliÍ do dia 03 dê tuveÍeiro de 2025.

Art 3o - Rêvoga dBposaçÕês em contrário

Gâbinôtê do Pretêito, 10 ro de 2025
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AIRÍ§N SÂIII

PreÍeito pal

Pásne 1 dê 1

A\.ônía Moi!êr G*na! Pêreire. 18 - Centío - BaÍra dos CoqueiG,SÉ
CEP aS.14OOo0 - CNPJ 13 128.S3/0001-90
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